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LEI COMPLEMENTAR nº 107/2019

Data    : 22 de março de 2019.
Súmula: Cria o cargo de Assessor de Gabinete e introduz 

modificações nos arts. 2º, 3º, 6º e 10 da Lei Complementar nº 
50/2013, de 18/11/2013 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L     E    I
 
Art. 1º - Fica criado o cargo de Assessor de Gabinete, 

subordinado ao Gabinete do Prefeito, de Provimento em 

Art. 5º - Fica incluída no Anexo III, do art. 10, da Lei 
Complementar nº 50/2013, de 18/11/2013, a descrição e atribuições 
dos cargos de provimento em comissão, 40 horas semanais, com 
a seguinte redação:

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE
PADRÃO: CC - 01
ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Assessorar o Prefeito Municipal no 
desempenho de suas funções, recepcionar os munícipes e cuidar 
da agenda pessoal do Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Comissão.

Art. 2º - Fica acrescido o item 1.4 - Assessor de Gabinete, no item 
I - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA, DE DIREÇÕES 
E CHEFIAS, 1 - GABINETE DO PREFEITO, estabelecido no art. 
2º da Lei Complementar nº 50/2013, de 18/11/2013.

Art. 3º - Ficam incluídas no art. 3º da Lei Complementar nº 
50/2013, de 18/11/2013, as atribuições do Assessor de Gabinete, 
como segue:

ASSESSOR DE GABINETE

Assessorar o Prefeito no desempenho de suas funções, 

organizar as viagens, cuidar da agenda pessoal do Prefeito, 
recepcionar os munícipes, fazendo uma triagem do atendimento 
ao público e encaminhamento às áreas responsáveis, fazer 
registros relativos à audiência, visitas, conferências e reuniões 
de que deva participar ou que tenha interesse o Prefeito,  
gerenciar informações, cuidar de questões burocráticas, 
além de auxiliar o Chefe de Gabinete na execução de suas 
tarefas administrativas e em reuniões, marcando e cancelando 
compromissos, controle de documentos e correspondências, e 
outras tarefas correlatas.

Art. 4º - Fica alterado o Anexo I, do art. 6º da Lei 
Complementar nº 50/2013, de 18/11/2013, passando a viger 
com a seguinte forma:  
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ANEXO I 

 

COMPOSIÇÃO DO ORGANOGRAMA DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO, 

EM CONSONÂNCIA AOS PRECEITOS DO ART. 37,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DENOMINAÇÃO  Nº DE  

CARGOS 

SIMBOL

O 

CHEFE DE GABINETE    01 CC-00 

ASSESSOR JURÍDICO   01 CC-00 

DIRETOR DA DIVISÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL 01 CC-01 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 01 CC-00 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 01 CC-00 

SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA 

01 CC-00 

SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA COMÉRCIO TURISMO  01 CC-00 

SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA  01 CC-00 

SECRETÁRIO DE POLÍTICA HABITACIONAL  01 CC-00 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 01 CC-00 

SECRETÁRIO DE OBRAS,  SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

01 CC-00 

SECRETÁRIO DA SAÚDE 01 CC-00 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO  01 CC-00 

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA 

SOLIDÁRIA 

01 CC-00 

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 01 CC-00 

DIRETOR DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE PATRIMONIO 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS  01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 01 CC-01 

DIRETOR DO DPTO DA COMISSÃO RECREATIVA ESPORTIVA 

MUNICIPAL – CREM 

01 CC-01 

DIRETOR DO DPTO DE ENSINO PEDAGÓGICO 01 CC-01 

DIRETOR DE CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL-  

CMEI 

09 CC-01 

DIRETOR ESCOLAR 12 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO AMBIENTAL 01 CC-01 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO  E PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS 

01 CC-01 
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DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE PROJETO E PLANEJAMENTO 

URBANO 

01 CC-01 

DIRETOR DO DEPTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DO SINE (SISTEMA NACIONAL DE 

EMPREGO)/AGÊNCIA DO TRABALHADOR 

01 CC-01 

DIRETOR DO DPTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE 

01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE RECEITA E ARRECADAÇÃO 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR - PROCON 

01 CC-01 

CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTES 01 CC-02 

CHEFE DA DIVISÃO DA PEDREIRA MUNICIPAL 01 CC-02 

CHEFE DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 01 CC-02 

CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS 01 CC-02 

CHEFE DA DIVISÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS 

01 CC-02 

CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO, 

HABITACIONAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

01 CC-02 

CHEFE DA DIVISÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL – 

CAPS 

01 CC-01 

CHEFE DA DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 01 CC-01 

CHEFE DA DIVISÃO DE FARMÁCIA 01 CC-01 

CHEFE DA DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE 01 CC-02 

CHEFE DA DIVISÃO DO POSTO DE SAÚDE DISTRITO NOSSA 

SENHORA DA CANDELÁRIA 

01 CC-02 

CHEFE DA BANDA MUNICIPAL 01 CC-02 

CHEFE DO ATERRO SANITÁRIO 01 CC-02 

CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA 01 CC-02 

ASSESSOR DE GABINETE 01 CC-01 
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ANEXO I 

 

COMPOSIÇÃO DO ORGANOGRAMA DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO, 

EM CONSONÂNCIA AOS PRECEITOS DO ART. 37,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DENOMINAÇÃO  Nº DE  

CARGOS 

SIMBOL

O 

CHEFE DE GABINETE    01 CC-00 

ASSESSOR JURÍDICO   01 CC-00 

DIRETOR DA DIVISÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL 01 CC-01 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 01 CC-00 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 01 CC-00 

SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA 

01 CC-00 

SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA COMÉRCIO TURISMO  01 CC-00 

SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA  01 CC-00 

SECRETÁRIO DE POLÍTICA HABITACIONAL  01 CC-00 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 01 CC-00 

SECRETÁRIO DE OBRAS,  SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

01 CC-00 

SECRETÁRIO DA SAÚDE 01 CC-00 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO  01 CC-00 

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA 

SOLIDÁRIA 

01 CC-00 

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 01 CC-00 

DIRETOR DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE PATRIMONIO 01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS  01 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 01 CC-01 

DIRETOR DO DPTO DA COMISSÃO RECREATIVA ESPORTIVA 

MUNICIPAL – CREM 

01 CC-01 

DIRETOR DO DPTO DE ENSINO PEDAGÓGICO 01 CC-01 

DIRETOR DE CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL-  

CMEI 

09 CC-01 

DIRETOR ESCOLAR 12 CC-01 

DIRETOR DA DIVISÃO AMBIENTAL 01 CC-01 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO  E PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS 

01 CC-01 

Descrição Analítica: Assessorar o Prefeito Municipal no 
desempenho de suas funções, organizar as viagens do Prefeito 
Municipal e dos Secretários, recepcionar os munícipes, gerenciar 
informações, adotar todas as providências que se tornarem 
necessárias ao fiel cumprimento das solenidades programadas, 
emitindo, inclusive, convite,  além de auxiliar o Chefe de Gabinete 
na execução de suas tarefas administrativas e em reuniões, 
marcando e cancelando compromissos, controle de documentos e 
correspondências, e outras tarefas correlatas.

Condições de Trabalho:
a) Ambiente: condições normais de trabalho

Requisitos para Provimento:
a) Ensino Médio Completo.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 22 de março de 2019.

Lino Martins
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ  

Portaria 12.155/2019      
 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  
 

Resolve: 
 
INVALIDAR, a portaria nº 12.150/2019 de 15/03/2019 e, 

restabelecer os efeitos legais da portaria nº 10.080/2014. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 21 de Março de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ  

  Portaria 12.154/2019      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e tendo em vista a aprovação em 
concurso 001/2017, homologado pelo decreto 3074/2018 de 
22/02/2018, publicado no Jornal Folha do Norte na edição 
879 do dia 26/02/2018 
 
                        Resolve: 
 
 

NOMEAR, a partir de 21 de Março do corrente ano, 
CAMILA APARECIDA TEIXEIRA DEVECCHI, em cargo 
de provimento efetivo de “Agente de Serviços Gerais” no 
quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 21 de Março de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ  

    Portaria 12.153/2019      
 
  LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e tendo em vista a aprovação em concurso 
001/2017, homologado pelo decreto 3074/2018 de 
22/02/2018, publicado no Jornal Folha do Norte na edição 879 
do dia 26/02/2018 

 
  Resolve: 
 
  NOMEAR, a partir de 21 de Março do corrente ano, 

RENATO APARECIDO CHAGAS MAZZINI, em cargo de 
provimento efetivo de “Arquiteto” no quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 21 de Março de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO IAP - 
AVICULTURA DE CORTE 

 
O Sr. Jorge Shinozaki, torna público que requereu do IAP, Licença 
Operação para Granja de Corte para Avicultura, no Sitio Serrinha 
II, Bairro Taboleta no Município de Bandeirantes, Estado do 
Paraná. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

TERMO DE HOMOLOGACAO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2019-PMB 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE MAMOGRAFIA E RAIO-X 
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR. 
Por este termo, torno pública a homologação do procedimento 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE MAMOGRAFIA E RAIO-X 
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR tendo sido deferido o seguinte 
Credenciamento: 
 
DETECTA DIAGNÓSTICOS MÉDICOS EIRELI. 
  
HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO,  
 

Bandeirantes-PR, 14 de março de 2019.                                                                                
                                                    

LINO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 84/2019-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2019– PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA:  R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA EM APROXIMADAMENTE 170 METROS EM RUAS E 
INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR E PAINÉIS PARA 
FUNCIONAMENTO DA PEDREIRA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES-PR 
VALOR: 36.867,82 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais 
e oitenta e dois centavos 
DOTAÇÃO:  

SECRETA
RIA 

DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINIS
TRAÇÃO 0430-507 02005041220404215

13390300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
ADMINIS
TRAÇÃO 500/507 02005041220404215

13390300000 
02005041220404215

13390300000 
PRAZO DE ENTREGA: De até 02 (dois) dias úteis após a solicitação 
do Departamento de Compras. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 
12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 
01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 

Bandeirantes-PR, 19 de março de 2019. 
 

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR                                                
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP 

Maria Aparecida Barros 
Proprietária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 11/2019- PMB - Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.412/2017, de 10 de abril de 2017 que declarou inexigível a 
Licitação, com fundamento no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93 E 
Chamamento Público nº 02/2019-PMB em favor de:  
DETECTA DIAGNÓSTICOS MÉDICOS EIRELI 
 

ITEM UN SERVIÇO VLR 
UNITÁRIO 

VLR 
MÁXIMO 
MENSAL 

VLR 
MÁXIMO 
ANUAL 

01 UN 

Elaboração de 
laudos de 
mamografia e 
raio-x diversos 

15,00 5.400,00 64.800,00 

  TOTAL   64.800,00 
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE MAMOGRAFIA E RAIO-X 
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, todos de acordo 
com a Chamada Pública n.º 02/2019 no valor total de R$ 64.800,00 
(sessenta e quatro mil e oitocentos reais) face ao disposto no Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
    

Bandeirantes-PR, 21 de março de 2019.       
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 73/2019 PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019 – PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA:  EDUARDO RAVAGNANI - ME 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR  
VALOR: 101.105,00 (cento e um mil, cento e cinco reais 
DOTAÇÃO:  

SECRETA 
RIA 

DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

EDUCA 
ÇÃO E 

CULTURA 
1180/138 03004123611206601

93390320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

EDUCA 
ÇÃO E 

CULTURA 
1290/000 03005123611219602

13390320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

EDUCA 
ÇÃO E 

CULTURA 
1430/000 03005123611241602

23390320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal 
no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de até 
01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 
 

Bandeirante-PRs, 18 de março de 2019. 
 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
EDUARDO RAVAGNANI - ME                                                                                         

Eduardo Ravagnani 
Sócio/Administrador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 67/2019-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018-PMB 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA:  PAPERLIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA EIRELI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE 
EXPEDIENTE PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR 
VALOR: R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 790/107 03003123611202601633

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 800/107 03003123611202601633

90320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1090/103 03005123611219602133

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1100/103 03005123611219602133

90320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1230/104 03005123611241602233

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1240/104 03005123611241602233

90320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
ADMINISTRA 
ÇÃO 0210/000 02001041220404200333

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
ADMINISTRA 
ÇÃO 0240/511 02001041220404200333

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
ADMINISTRA 
ÇÃO 0350/515 02003041810411200433

90300000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do 
contrato por ambas as partes.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o vencimento do prazo de 
execução.      

       Bandeirantes-PR, 11 de março de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
PAPERLIMP COMERCIO DE MATERIAIS                                                           

DE LIMPEZA EIRELI - ME 
Luzia Pires Stefanuto 
Sócia/Administradora                                                      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



0BANDEIRANTES, SÁBADO, 23 DE MARÇO DE 2019 - Edição 985 13PUBLICAÇÃO OFICIAL
LEIS, EDITAIS, DECRETOS, E OUTROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 75/2019 PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019 – PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA:  J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR  
VALOR: 189.203,00 (cento e oitenta e nove mil, duzentos e três reais 
DOTAÇÃO  

SECRETA 
RIA 

DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

EDUCA 
ÇÃO E 

CULTURA 
1180/138 03004123611206601

93390320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

EDUCA 
ÇÃO E 

CULTURA 
1290/000 03005123611219602

13390320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

EDUCA 
ÇÃO E 

CULTURA 
1430/000 03005123611241602

23390320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal 
no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de até 
01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 
 

       Bandeirantes-PR, 18 de março de 2019 
 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI 

Edson Batista Ferreira 
Procurador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO 01/2017 

Face a aprovação em concurso público nº 01/2017, a Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes-Pr, convoca os aprovados abaixo 
relacionados,  a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura, sito à rua Frei Rafael Pronner, 1457, centro, em 
Bandeirantes,  dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
publicação deste edital, sujeito a desclassificação, munidos dos 
seguintes documentos originais e cópias: 
- RG e CPF  
- Carteira de Trabalho - CTPS 
- PIS/PASEP 
- Comprovante de Residência 
- Documento de comprovação de escolaridade 
- 2 fotos 3x4 
- Título de Eleitor 
- Comprovante de votação da última eleição 
- Carteira de Reservista 
- Declaração que não possui outro cargo, emprego ou função 
pública 
- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento dos filhos, se 
for o caso 
Cargo: 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ANDRESSA BEATRIZ DE MORAES 80 

MONICA CRISTINA NASCIMENTO 
NOBREGA 

OBS: Já convocada nas vagas de 
afrodescendentes 

81 

 

FERNANDA DE ANDRADE 
ALEXANDRE 

82 

JOYCE GONÇALVES 83 

JULIANA MOREIRA DURANS 84 

LEIZE MARIA SOLDEIRA 85 

PATRICIA DAYANE LIMA 86 

LILIAN GOMES BANDEIRA 87 

NEIDE APARECIDA NAIME 88 

MARCELA SUELEN GALERANI 89 

ARACELI SILVESTRINI DE MORAES 
FARINHA 

90 

MARIA DA PENHA DE ASSIS 91 

NICOLAS LUIZ PLONKOSKI 
GONÇALVES 

92 

ARIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 93 

JOSIANE CRISTINE ROSIM 94 

JAQUELINE NORONHA COSTA DE 
SOUZA 

18 AFRODESCENDENTE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, em 22 de Março 
de 2019 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ  

Portaria 12.156/2019      
 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  
 

Resolve: 
 
REVOGAR, a portaria nº 12.151/2019 de 18/03/2019. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 21 de Março de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO 01/2017 
Face a aprovação em concurso público nº 01/2017, a Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes-Pr, convoca os aprovados abaixo 
relacionados,  a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura, sito à rua Frei Rafael Pronner, 1457, centro, em 
Bandeirantes,  dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
publicação deste edital, sujeito a desclassificação, munidos dos 
seguintes documentos originais e cópias: 
- RG e CPF  
- Carteira de Trabalho - CTPS 
- PIS/PASEP 
- Comprovante de Residência 
- Documento de comprovação de escolaridade 
- 2 fotos 3x4 
- Título de Eleitor 
- Comprovante de votação da última eleição 
- Carteira de Reservista 
- Declaração que não possui outro cargo, emprego ou função 
pública 
- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento dos filhos, se 
for o caso 
 
Cargo: 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
VITORUGO SERGIO ESCARABER 
SELPA 

49 

WALQUIRIA GOMES PORTILHO 
BRAGA 

50 

RENATA RAMOS PIRES 51 
MICHELE XAVIER MILAN 52 
LUCAS RODRIGUEZ PAJUELO 53 
LAURIANE DE CÁSSIA FROTA DA 
SILVA 

54 

MARLI BENACCI 
OBS: já convocada nas vagas de 
afrodescendentes 

55 

PALOMA CAROLINE DOMINGOS 
OBS: já convocada nas vagas de 
afrodescendentes 

56 

ANDRÉ RAMOS FLORENTINO 57 
STEFANI RENATA MARTYRES PAGOTI 58 
GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA 59 
JUCÉLI DE FÁTIMA ALEXANDRE 
PEREIRA 

7 AFRODESCENDENTE 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, em 22 de Março 

de 2019 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
  

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 18-03-2019 A 21-03-2019. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA MARINGA 14/03/19 A 14/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 75,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA MARINGA 15/03/19 A 15/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 75,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 16/03/19 A 16/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 16/03/19 A 16/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 17/03/19 A 19/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 
EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 18/03/19 A 18/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 18/03/19 A 18/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 18/03/19 A 18/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 18/03/19 A 18/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  18/03/19 A 22/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 
CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  18/03/19 A 23/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 240,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 19/03/19 A 19/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 19/03/19 A 19/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 19/03/19 A 19/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 19/03/19 A 19/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 19/03/19 A 19/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 19/03/19 A 21/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO  19/03/19 A 19/03/19 
LEVAR PACIENTE PARA CONSULTA E  

TRATAMENTO R$ 40,00 

MARCO AURÉLIO STRADA 
ENCARREGADO DA 

JUNTA MILITAR APUCARANA 19/03/19 A 20/03/19 

ENTREGA DE DOCUMENTOS DA JUNTA 
DE SERVIÇO MILITAR, ESCLARECIMENTOS 
DE DÚVIDAS SOBRE PROCEDIMENTOS EM 

VIGOR E ORIENTAÇÕES SOBRE NOVOS 
PROCEDIMENTOS RELACIONADOS AO 

SERVIÇO MILITAR, COM CAPITÃO 
REPUKNA. REUNIÃO DE CAPACITAÇÃO E 

ASSINATURAS DOS CDIs. R$ 200,00 
NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 20/03/19 A 20/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 20/03/19 A 20/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 20/03/19 A 20/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 20/03/19 A 20/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 20/03/19 A 20/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 20/03/19 A 22/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 
CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA LONDRINA 18/03/19 A 20/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA LONDRINA 21/03/19 A 21/03/19 LEVAR PACIENTE PARA TRATAMENTO R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 21/03/19 A 21/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 21/03/19 A 21/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 21/03/19 A 21/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 21/03/19 A 21/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 21/03/19 A 23/03/19 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 

 


